
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.794.025 - AP (2019/0021474-4)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : AUGUSTO VASCONCELOS FACANHA 
ADVOGADOS : JOSE LUIS WAGNER  - DF017183 
   VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE  - DF026778 
   CÉSAR FARIAS DA ROSA  - AP001462A
   LUIZ ANTONIO MULLER MARQUES  - DF033680 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. VÍCIO NÃO 
CONFIGURADO. SERVIDOR PÚBLICO. RECEBIMENTO DE 
VALORES INDEVIDOS. BOA-FÉ. REPETIÇÃO DO 
MONTANTE DESCONTADO A TÍTULO DE REPARAÇÃO AO 
ERÁRIO. POSSIBILIDADE.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão 
recorrido fundamenta claramente seu posicionamento, de modo a 
prestar a jurisdição que lhe foi postulada.
2. Incabível a devolução de valores recebidos de boa-fé pelo 
servidor público se o pagamento resultou de erro da 
administração.
3. "A determinação de restituição dos valores eventualmente já 
descontados é decorrência lógica do acatamento do pedido" 
(AgInt no AgInt no REsp 1.321.804/PR, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 27/6/2017, DJe 
3/8/2017).
4. Recurso especial parcialmente provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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